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• Fluxo de trabalho – Educação e Saúde; 

 

• Programa Saúde na Escola; 
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SME SMS 

DRE 

ESCOLA UBS 

SUVIS e STS 

COVISA e CRS 

Articulação 

SMS – Secretaria Municipal da Saúde; COVISA – Coordenação de Vigilância em Saúde; 
CRS – Coordenadoria Regional de Saúde; SUVIS – Supervisões de Vigilância em 
Saúde; STS – Supervisão Técnica de Saúde; UBS – Unidade Básica de Saúde 
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ORIENTAÇÕES 

• Estabelecer um (ou mais) responsável pelas ações de 

Saúde Escolar na Unidade Educacional; 

• Manter um arquivo com as atividades documentadas; 

• Conhecer a UBS de referência da sua Unidade Educacional; 

• Registrar os projetos e atividades de saúde escolar;  

• Articular demandas, solicitações, palestras, entre outras 

atividades com as equipes de saúde; 



CASOS CONFIRMADOS  
Surtos de doenças, epidemias, doenças contagiosas... 

 

O servidor, funcionário ou estudante que apresentou atestado 

médico com a notificação: 

 

• Encaminhar e-mail para a UBS com o atestado digitalizado 

informando os dados pessoais e endereço de residência. 

 

• Enviar com cópia para a DRE Ipiranga 

 

smedreipirangaadm@prefeitura.sp.gov.br 

 

•  Verificar com as equipes de saúde a possibilidade de realizarem 

palestras, fazerem orientações e envio de material gráfico. 
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UBS – TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA 
Busca por endereço 





PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA 

 
DECRETO FEDERAL Nº 6.286, de 5 de Dezembro 2007 

 Institui o Programa Saúde na Escola – PSE 

 

Finalidade 

 

Art. 1o  Fica instituído, no âmbito dos Ministérios da Educação e da 

Saúde, o Programa Saúde na Escola - PSE, com finalidade de 

contribuir para a formação integral dos estudantes da rede pública de 

educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e 

atenção à saúde. 



PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA 
O que é? 

 

É uma política intersetorial entre a Saúde e a Educação. A articulação 

entre Escola e Unidade Básica de Saúde é a base do programa. 

 

Objetivos do PSE 

 

• A promoção da saúde e da qualidade de vida; 

• A prevenção de agravos, identificando precocemente crianças e 

adolescentes em situação de maior exposição às 

vulnerabilidades; 

• A discussão e a reflexão sobre aspectos pertinentes à cultura de 

paz e cidadania; 







PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA 
Adesão - Nova Portaria do PSE 

 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1.055, de  25 de Abril de 2017. DOU de 

26.04.2017, pg 36. 

 Redefine as regras e os critérios para adesão ao Programa Saúde 

 na Escola – PSE por estados, Distrito Federal e municípios e dispõe 

 sobre o respectivo incentivo financeiro para custeio de ações. 

 

Considerações para a adesão 

I - o contexto escolar e social; 

II - o diagnóstico local em saúde do escolar; e 

III - a capacidade operativa. 
 

 





PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA  
Ações de Saúde 

 

 

• Atenção à saúde 

 Informações sobre o crescimento e o desenvolvimento dos 

 educandos. 

 

• Promoção e prevenção de doenças e agravos 

 Visam garantir oportunidade a todos os educandos de 

 fazerem escolhas mais favoráveis à saúde. 

 

• Formação 

 Visam construir políticas públicas integradas 



PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA  
Ações de Saúde - Considerações acerca do planejamento 

 

 

• Pensar sobre qual é o melhor momento de atuação das ações 

realizadas pelas equipes de saúde; 

 

• Ater ao espaço físico a ser utilizado;  

 

• Sintonia com a programação pedagógica da escola; 

 

• Preparar os educandos sobre as atividades em saúde. 



AÇÕES  
Nova Portaria do PSE 
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Ações Intersecretariais 

Projeto articulou as ações antropométricas com educação alimentar. Envolvidos: 
CODAE, UBS, PAVS, NASF, CREN, Supervisão, Professores, Gestão 



Ações Intersecretariais 

Ações permanentes de controle do mosquito Aedes aegypti. Envolvidos: 
Escolas, PAVS, UBS, SUVIS, DRE 
 



Materiais 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL n° 1.055, DE 25.04.2017 

 Redefine as regras e os critérios para adesão ao Programa 

 Saúde na Escola – PSE. 


